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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

 
PARTE GERAL 

................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

................................................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Da Família Substituta 

................................................................................................................................................................. 
 

Subseção IV 
Da Adoção 

................................................................................................................................................................. 
 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção 
não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, 
ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não 
tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
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III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, 

bem como participar da definição das propostas educacionais.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 


